
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 3.836-A, DE 2004 
(Do Sr. Fernando de Fabinho) 

 

Altera a redação do inciso XX do artigo 10 da Lei nº 10.833, de 
29 de dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 10.865, de 2004; 
tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio,  pela aprovação deste dos de nºs 
3886/2004 e 4008/2004, apensados, com substitutivo (relator: 
DEP. JORGE BOEIRA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

- parecer do relator 
- complementação de voto 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
- voto em separado 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º. O inciso XX do artigo 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, alterada pela Lei nº 10.865, de 2004, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

―Art. 10 ................................................................................. 

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, 

empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil e 

aquelas decorrentes da incorporação, loteamento e da 

prestação de serviços de comercialização e locação de 

imóveis e de administração de imóveis e condomínios 

edifícios. 

.......................................................................................‖ NR 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A incidência não-cumulativa da contribuição da COFINS, com o 
aumento da alíquota de 3% para 7,6%, para o segmento da construção civil, trará 
grande aumento de carga tributária para este setor que é um dos maiores 
empregadores do País. 

O problema maior está em que, nos segmentos que compõe a Cadeia 
Produtiva da Indústria da Construção Civil, o custo da mão-de-obra (que gira em 
torno de 40% do custo total da obra) não confere crédito da COFINS pois a Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, em seu art. 3º, § 2º, veda o crédito relativo à 
mão-de-obra paga a pessoa física. Com isso, embora a Lei atribua o mecanismo da 
não-cumulatividade, haverá substancial aumento da carga tributária relativa à 
COFINS. 

Há que se ressaltar, inclusive, que a participação das atividades 
complementares da Cadeia Produtiva da Indústria da Construção Civil, em não 
tendo o mesmo tratamento tributário que foi dado a um de seus componentes - a 
Construção Civil -, mantém uma onerosa tributação para o consumidor final pelo fato 
de que empresas notadamente monofásicas e de intensiva participação de mão-de-
obra em seus faturamentos, estão impossibilitadas de optarem pelo regime de não-
cumulatividade, já que o maior de seus insumos não é possível de crédito (art 3º, § 
2º, Lei nº 10.833/2003). 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3836-A/2004 

 

3 

Além disso, a manutenção da alíquota de3% para o setor da 
construção civil não trará perda de arrecadação para os cofres da União, pois será 
mantida a tributação sobre a receita bruta, como já vinha sendo feito. 

Portanto, além das outras hipóteses previstas na lei, em que se 
mantém a tributação da COFINS com base na legislação anterior (de 3% sobre a 
receita bruta), também devem ser incluídas as atividades relativas à construção civil, 
inclusive como forma de atender aos objetivos da economia nacional no que diz 
respeito ao fomento de atividades com preponderante capacidade geradora de 
empregos, como é o caso típico da construção civil. 

Importante também é a repercussão desta media que visa manter a 
carga tributária no segmento da construção civil, tendo em vista que, assim, se 
evitará aumento dos custos das obras, o que compromete o aquecimento deste 
importante setor, inclusive no que diz respeito às moradias populares. 

Por fim, a inclusão das atividades de Incorporação, Loteamento, 
Comercialização, Locação, Administração de Imóveis e Condomínios Prediais 
urbanos, visa também promover o aquecimento do mercado imobiliário, que passa 
por profundas dificuldades. 

Isto porque, na medida em que não se aumenta a carga tributária pela 
COFINS, mais imóveis poderão ser construídos com a finalidade de locação, 
refletindo em geração de empregos, já que estes segmentos incluídos ao inciso XX 
do Art. 10, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, representam mais de 70% 
das empresas componentes da Cadeia Produtiva da Indústria da Construção Civil e 
geram 1.033.209 empregos diretos, tornando-se por base o RAIS-2000. 
  

Sala das Sessões, em 23 de junho de 2004 
 

Deputado Fernando de Fabinho 
PFL / BA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEINº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS (ARTIGOS 1º A 16) 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a: 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3836-A/2004 

 

4 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: 
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004  

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e 
*Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 
b) no § 1º do art. 2º desta Lei; 

*Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 

julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 

ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 
III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa; 

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado 

adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de 

serviços; 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados 

nas atividades da empresa; 

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; 

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 

incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 

* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês; 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: 

* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e 

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 

contribuição. 

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 
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§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País; 

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 

§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes. 

§ 5º Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, 

as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas 

nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 

0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 

1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 

20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, 

destinados à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da COFINS, devida em cada 

período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços 

referidos no inciso II do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas 

residentes no País. 

§ 6º Relativamente ao crédito presumido referido no § 5º: 

I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das 

mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela 

constante do caput do art. 2º desta Lei; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 . 

II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por 

espécie de bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal - SRF, do Ministério da 

Fazenda. 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 

em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. 

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, 

no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 

submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 

determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 

receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 

do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 

apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas 

as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui 

receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da 

contribuição. 
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§ 11. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste 

artigo, as pessoas jurídicas que adquiram diretamente de pessoas físicas residentes no País 

produtos in natura de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e 12.01, todos 

da NCM, que exerçam cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar tais produtos, poderão deduzir da COFINS devida, relativamente 

às vendas realizadas às pessoas jurídicas a que se refere o § 5º, em cada período de apuração, 

crédito presumido calculado à alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela 

prevista no art. 2º sobre o valor de aquisição dos referidos produtos in natura. 

§ 12. Relativamente ao crédito presumido referido no § 11: 

I - o valor das aquisições que servir de base para cálculo do crédito presumido 

não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de produto, pela Secretaria da 

Receita Federal - SRF; e 

II - a Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para regulamentá-

lo. 

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação 

de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados 

ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que 

tenham tido a mesma destinação. 

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 

referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e 

oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da 

Receita Federal. 

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a 

impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando 

destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota 

prevista no § 2º do art. 2º desta Lei. 

* § 15 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

 

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária 

ou construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos 

vinculados à unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art.3º, 

somente a partir da efetivação da venda. 

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica 

poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do 

imposto de renda. 

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que 

trata o art.2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, 

ajustado pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, 

sociais e previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na 

importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior. 
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§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado 

na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade 

imobiliária, à medida do recebimento. 

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra 

ou melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor 

orçado deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º. 

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo 

determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo 

orçado e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, 

com os ajustes previstos no § 2º: 

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por 

cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença; 

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por 

cento) deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da 

conclusão, sem acréscimos legais; 

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá 

direito ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a 

conclusão, sem acréscimos. 

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em 

que ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o 

caso, no cálculo do crédito a ser descontado na forma do art.3º, devendo ainda, em relação à 

contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos 

referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

que rege a cobrança da contribuição não paga. 

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a 

apuração da COFINS na forma do art.2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de 

início dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos 

incorridos até essa data, o disposto no § 4º do art.12. 

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da 

Medida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001. 

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, 

calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do 

desfazimento do negócio. 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 

anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º: 

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art.3º da Lei nº 9.718, de 

1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983; 

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado; 

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES; 

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos; 

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art.61 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3836-A/2004 

 

8 

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo 

das deduções de que trata o art.15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, e o art.17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições 

do § 7º do art.3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, e as de consumo; 

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VII - as receitas decorrentes das operações: 

a) referidas noinciso IV do § 3º do art.1º; 

b) sujeitas à substituição tributária da COFINS; 

c) referidas noart.5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998; 

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações; 

IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de 

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto noart.47 da 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 

2003: 

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios 

de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central; 

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços; 

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de 

bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente 

firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data; 

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 

rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros; 

XIII - as receitas decorrentes de serviços: 

* Inciso XIII, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas; e 

*Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco 

de sangue; 

*Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, 

ensinos fundamental e médio e educação superior. 

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas 

jurídicas referidas no art.15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; 

* Inciso XV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de 

passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes 

da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; 

* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 
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XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de 

periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços 

públicos de telefonia; 

* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso 

agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); 

* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call 

center, telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; 

* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2006; 

* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de 

hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos 

Ministérios da Fazenda e do Turismo. 

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

Parágrafo único. Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a 

atual redação do inciso IX deste artigo. 

* § único acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

Art. 11. A contribuição de que trata oart.1º deverá ser paga até o último dia útil da 

1ª (primeira) quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

 

* Vide Medida Provisória nº 183, de 30 de abril 2004. 

 

......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 183, DE 30 DE ABRIL 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS, incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários 

classificados no Capítulo 31 da NCM, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, incidentes na importação 

e na comercialização no mercado interno, de fertilizantes e de defensivos agropecuários, 

classificados no Capítulo 31 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
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Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002, e suas 

matérias-primas, e de sementes para semeadura, nas hipóteses estabelecidas pelo Poder 

Executivo. 

 

Art. 2º O § 2º do art.42 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"§ 2º Não se aplicam as disposições dos arts. 45 e 46 desta Lei às pessoas 

jurídicas que efetuarem a opção na forma do caput deste artigo." (NR) 

 

Art. 3º Os efeitos do disposto nos ars. 1º e 5º dar-se-ão a partir do quarto mês 

subseqüente ao de publicação desta Medida Provisória. 

 

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 5º Ficam revogados os §§ 10 e 11 do art.3º da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e os §§ 5º, 6º, 11 e 12 do art.3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. 

Brasília, 30 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.886, DE 2004 

(Do Sr. Augusto Nardes) 
 

Altera o inciso XX do artigo 10 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 
2003.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3836/2004. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso XX do artigo 10 da Lei n° 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“XX — as receitas decorrentes da execução por 

administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 

construção civil e aquelas decorrentes da incorporação, 

loteamento e da prestação de serviços de 

comercialização e locação de imóveis e de administração 

de imóveis e condomínios edifícios. (NR)” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A incidência não-cumulativa da contribuição da COFINS, com o 

aumento da alíquota de 3% para 7,6%, para o segmento da construção 

civil, trará grande aumento de carga tributária para este setor que 

é um dos maiores empregadores do país. 

O problema maior está em que, nos segmentos que compõem a 

Cadeia Produtiva da Indústria da Construção Civil, o custo da mão-

de-obra (que gira em torno de 40% do custo total da obra) não 

confere crédito da COFINS, pois a Lei n° 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, em seu ad. 3°, § 2°, veda o crédito relativo à mão-de-obra 

paga a pessoa física. Com isso, embora a lei atribua o mecanismo da 

não-cumulatividade, haverá substancial aumento da carga tributária 

relativa à COFINS. 

Há que se ressaltar, inclusive, que a participação das 

atividades complementares da Cadeia Produtiva da Indústria da 

Construção Civil, em não tendo o mesmo tratamento tributário que foi 

dado a um de seus componentes — a Construção Civil —, mantém uma 

onerosa tributação para o consumidor final pelo fato de que empresas 

notadamente monofásicas e de intensiva participação de mão-de-obra 

em seus faturamentos, estão impossibilitadas de optarem pelo regime 

de não-cumulatividade, já que o maior de seus insumos não é passível 

de crédito (art. 3, § 2°, Lei n°. 10.833/2003). 

Além disso, a manutenção da alíquota de 3% para o setor da 

construção civil não trará perda de arrecadação para os cofres da 

União, pois será mantida a tributação sobre a receita bruta, como já 

vinha sendo feito. 

Portanto, além das outras hipóteses previstas na lei, em que 

se mantém a tributação da COFINS com base na legislação anterior (de 

3% sobre a receita bruta), também devem ser incluídas as atividades 

relativas à construção civil, inclusive como forma de atender aos 

objetivos da economia nacional no que diz respeito ao fomento de 

atividades com preponderante capacidade geradora de empregos, como é 

o caso típico da construção civil. 

Importante também é a repercussão desta medida que visa manter 

a carga tributária no segmento da construção civil, tendo em vista 

que, assim, se evitará aumento dos custos das obras, o que 
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compromete o aquecimento deste importante setor, inclusive no que 

diz respeito às moradias populares. 

Por fim, a inclusão das atividades de Incorporação, 

Loteamento, Comercialização, Locação, Administração de Imóveis e 

Condomínios Prediais Urbanos, visa também promover o aquecimento do 

mercado imobiliário, que passa por profundas dificuldades. 

Isto porque, na medida em que não se aumenta a carga 

tributária pela COFINS, mais imóveis poderão ser construídos com a 

finalidade de locação, refletindo em geração de empregos, já que 

estes segmentos incluídos ao inciso XX do Art. 10, da Lei n°. 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, representam mais de 70% das 

empresas componentes da Cadeia Produtiva da Indústria da Construção 

Civil e geram 1.033.209 empregos diretos, tomando-se por base o 

RAIS-2000. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2004. 

 

Deputado AUGUSTO NARDES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos: 
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a 

partir de 01/05/2004. 

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e 
*Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

b) no § 1º do art. 2º desta Lei; 
*Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 

lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de 
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julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação 

ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa; 

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado 

adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de 

serviços; 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados 

nas atividades da empresa; 

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 

faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei; 

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 

incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 

§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado 

mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 

II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês; 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês. 

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: 
* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 

produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela 

contribuição. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País; 

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 
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§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes. 

§ 5º Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, 

as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas 

nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 

0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 

1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 

20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, 

destinados à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da COFINS, devida em cada 

período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços 

referidos no inciso II do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas 

residentes no País. 

§ 6º Relativamente ao crédito presumido referido no § 5º: 

I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das 

mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela 

constante do caput do art. 2º desta Lei; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por 

espécie de bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal - SRF, do Ministério da 

Fazenda." 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 

em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. 

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, 

no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas 

submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será 

determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 

contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 

relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a 

receita bruta total, auferidas em cada mês. 

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 

do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 

apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas 

as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui 

receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da 

contribuição. 

§ 11. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste 

artigo, as pessoas jurídicas que adquiram diretamente de pessoas físicas residentes no País 

produtos in natura de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e 12.01, todos 

da NCM, que exerçam cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar tais produtos, poderão deduzir da COFINS devida, relativamente 

às vendas realizadas às pessoas jurídicas a que se refere o § 5º, em cada período de apuração, 
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crédito presumido calculado à alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela 

prevista no art. 2º sobre o valor de aquisição dos referidos produtos in natura. 

§ 12. Relativamente ao crédito presumido referido no § 11: 

I - o valor das aquisições que servir de base para cálculo do crédito presumido 

não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de produto, pela Secretaria da 

Receita Federal - SRF; e 

II - a Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para regulamentá-

lo. 

§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação 

de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados 

ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que 

tenham tido a mesma destinação. 
* § 13 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 

III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 

referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e 

oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da 

Receita Federal. 
* § 14 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a 

impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando 

destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota 

prevista no § 2º do art. 2º desta Lei. 
* § 15 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004.  

 

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária 

ou construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos 

vinculados à unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, 

somente a partir da efetivação da venda. 

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica 

poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do 

imposto de renda. 

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que 

trata o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, 

ajustado pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, 

sociais e previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na 

importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior. 

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado 

na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade 

imobiliária, à medida do recebimento. 

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra 

ou melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor 

orçado deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3836-A/2004 

 

16 

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo 

determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo 

orçado e o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, 

com os ajustes previstos no § 2º: 

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por 

cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença; 

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por 

cento) deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da 

conclusão, sem acréscimos legais; 

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá 

direito ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a 

conclusão, sem acréscimos. 

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em 

que ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o 

caso, no cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo ainda, em relação à 

contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos 

referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

que rege a cobrança da contribuição não paga. 

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a 

apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de 

início dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos 

incorridos até essa data, o disposto no § 4º do art. 12. 

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da  

Medida Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001. 

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, 

calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do 

desfazimento do negócio. 

   Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 

anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º: 

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 

1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983; 

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado; 

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES; 

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos; 

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição; 

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo 

das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, e o art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições 

do § 7º do art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, e as de consumo; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

VII - as receitas decorrentes das operações: 
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a) referidas no  inciso IV do § 3º do art. 1º; 

b) sujeitas à substituição tributária da COFINS; 

c) referidas no  art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998; 

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações; 

IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de 

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no  art. 47 da 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 

2003: 

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios 

de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central; 

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços; 

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de 

bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente 

firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data; 

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 

rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros; 

XIII - as receitas decorrentes de serviços: 
* Inciso XIII, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a 

partir de 01/05/2004. 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas; e 
*Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco 

de sangue; 
*Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, 

ensinos fundamental e médio e educação superior. 

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas 

jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; 
* Inciso XV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de 

passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes 

da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de 

periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços 

públicos de telefonia; 
* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 
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XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso 

agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); 
* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call 

center, telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; 
* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2006; 
* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de 

hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos 

Ministérios da Fazenda e do Turismo. 
* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 

01/05/2004. 

Parágrafo único. Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a 

atual redação do inciso IX deste artigo. 
* § único acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004, produzindo efeitos a partir de 01/05/2004. 

  

Art. 11. A contribuição de que trata o  art. 1º deverá ser paga até o último dia útil 

da 1ª (primeira) quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

*Vide Medida Provisória nº 183, de 30 de abril 2004 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 183, DE 30 DE ABRIL 2004 
 

 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS, incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários 

classificados no Capítulo 31 da NCM, e dá 

outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, incidentes na importação 

e na comercialização no mercado interno, de fertilizantes e de defensivos agropecuários, 

classificados no Capítulo 31 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002, e suas 
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matérias-primas, e de sementes para semeadura, nas hipóteses estabelecidas pelo Poder 

Executivo. 

 

Art. 2º O § 2º do art. 42 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"§ 2º  Não se aplicam as disposições dos arts. 45 e 46 desta Lei às pessoas 

jurídicas que efetuarem a opção na forma do caput deste artigo." (NR) 

 

Art. 3º  Os efeitos do disposto nos ars. 1º e 5o dar-se-ão a partir do quarto mês 

subseqüente ao de publicação desta Medida Provisória. 

 

Art. 4o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º  Ficam revogados os §§ 10 e 11 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, e os §§ 5º, 6º, 11 e 12 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. 

 

Brasília, 30 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.008, DE 2004 

(Do Sr. Milton Cardias) 
 

Altera a redação do inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e dá outras providências.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3836/2004. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei exclui do regime não-cumulativo da 

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público — PIS/PASEP e da Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social — COFINS as receitas decorrentes da incorporação, do 

loteamento e da prestação de serviços de comercialização e locação de imóveis e 

da administração de imóveis e condomínios e edifícios. 

Art. 2º O inciso XX do art. 10 da Lei n.º 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

―Art. 10. .......................................................................... 

........................................................................................ 

XX – as receitas decorrentes da execução por 
administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
construção civil e aquelas decorrentes da incorporação, do 
loteamento e da prestação de serviços de comercialização e 
locação de imóveis e da administração de imóveis e 
condomínios e edifícios. 

..............................................................................‖ (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A instituição dos regimes não-cumulativos da Contribuição 

para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS), com o aumento das alíquotas em mais de 153%, provocou, para o 

segmento da construção civil — um dos maiores empregadores do País —, grande 

aumento da carga tributária. 

O problema maior é que, para os diversos segmentos que 

compõem a Cadeia Produtiva  da Indústria da Construção Civil, o custo da mão-de-

obra — que gira em torno de 40% do custo total da obra — não confere direito ao 
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crédito das contribuições, pois a legislação atual veda o aproveitamento de crédito 

relativo à mão-de-obra paga a pessoa física.  

Convém ressaltar que nossa proposta consiste em estender às 

pessoas jurídicas que executam as atividades complementares da Cadeia Produtiva 

da Indústria da Construção Civil idêntico tratamento tributário já dado ao mais 

importante de seus componentes — a Construção Civil —, de modo a evitar uma 

onerosa tributação a ser repassada para o consumidor final,  na medida em que 

essas empresas, notadamente monofásicas e de intensiva participação de mão-de-

obra, estão impossibilitadas de utilizar o volume de créditos necessários para 

neutralizar o brutal aumento das alíquotas. 

É de se notar que a manutenção das regras anteriores para o 

setor da construção civil não trará perda de arrecadação para os cofres da União, 

pois será mantida a tributação sobre a receita bruta, como já vinha sendo feito. 

Além das outras hipóteses previstas na lei, em que se mantém 

a cobrança das contribuições com base na legislação antiga,  também devem ser 

incluídas as atividades relativas à construção civil, inclusive como forma de atender 

aos objetivos da economia nacional no que diz respeito ao formato de atividades 

com preponderante capacidade geradora de empregos, como é o caso típico da 

construção civil. 

Importante, ademais, são as repercussões econômicas do 

projeto. Mantida a carga tributária no segmento da construção civil, evitar-se-á o 

aumento dos custos das obras, o que poderá comprometer o aquecimento desse 

importante setor, inclusive no que diz respeito às moradias populares. 

Por fim, a inclusão das atividades de Incorporação, 

Loteamento, Comercialização, Locação, Administração de Imóveis e Condomínios 

Prediais Urbanos, visa, também, a promover o aquecimento do mercado imobiliário, 

que passa por profundas dificuldades. Na medida em que não se aumenta a carga 

tributária, mais imóveis poderão ser construídos com a finalidade de locação, 

refletindo em geração de empregos, já que estes segmentos incluídos na proposta 

representam mais de 70% das empresas componentes da Cadeia Produtiva da 

Indústria da Construção Civil e geram, aproximadamente, 1.033.000 empregos 

diretos.  
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Tendo em vista os relevantes objetivos sociais de que se 

reveste nosso projeto, estamos certos de que contaremos com o apoio de nossos 

ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em  11 de   agosto   de 2004. 
 

Deputado MILTON CARDIAS 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 

 

 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 

anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º: 

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 

1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983; 

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado; 

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES; 

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos; 

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição; 

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo 

das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, e o art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições 

do § 7º do art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, e as de consumo; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VII - as receitas decorrentes das operações: 

a) referidas no inciso IV do § 3º do art. 1º; 

b) sujeitas à substituição tributária da COFINS; 
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c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998; 

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações; 

IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de 

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 

2003: 

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios 

de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central; 

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços; 

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de 

bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente 

firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data; 

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 

rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros; 

XIII - as receitas decorrentes de serviços: 
* Inciso XIII, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas; e 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de 

sangue; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, 

ensinos fundamental e médio e educação superior. 

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas 

jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; 
* Inciso XV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de 

passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da 

prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de 

periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços 

públicos de telefonia; 
* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso 

agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); 
* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center, 

telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; 
* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 
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XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2006; 
* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de 

hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos 

Ministérios da Fazenda e do Turismo. 
* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos 

prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; 
* Inciso XXII acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de 

concessionárias operadoras de rodovias; 
* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e 

de viagens e turismo. 
* Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

Parágrafo único. Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a 

atual redação do inciso IX deste artigo. 
* § único acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º deverá ser paga até o último dia útil 

da 1ª (primeira) quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.836/04, de autoria do nobre Deputado 

Fernando de Fabinho, altera a redação do inciso XX do artigo 10 da Lei nº 10.833, 

de 29/12/03, modificada pela Lei nº 10.865, de 30/04/04. Referida alteração inclui as 

receitas decorrentes da incorporação, loteamento e da prestação de serviços de 

comercialização e locação de imóveis e de administração de imóveis e de 

condomínios edifícios (sic) entre aquelas que permanecem sujeitas às normas da 

legislação da COFINS vigentes anteriormente à Lei nº 10.833/03. Além disso, deixa 

de impor qualquer prazo para a aplicação desta medida, ao suprimir o limite de 

31/12/06, previsto no texto vigente do inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833/03, para 

a manutenção da sistemática anterior para as receitas decorrentes da execução por 

administração, empreitada ou subempreitada de obras de construção civil. 

Em sua justificação, o ilustre Parlamentar argumenta que a 

incidência não cumulativa da COFINS, com o correspondente aumento da alíquota 

de contribuição de 3% para 7,6%, introduzida pela Lei nº 10.833/03, traz grande 
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aumento da carga tributária para o segmento da construção civil, dado que a adoção 

da não cumulatividade veda o crédito da contribuição relativo às despesas com mão-

de-obra, fator que, de acordo com suas palavras, representa 40% do custo total de 

uma obra. Ademais, em sua opinião, este tratamento tributário diferenciado das 

atividades complementares à cadeia produtiva da indústria da construção civil acaba 

por onerar o consumidor final, por se tratar de empresas monofásicas e intensivas 

em mão-de-obra. Assim, o insigne Deputado acredita que a implementação desta 

iniciativa contribuiria para fomentar uma atividade com grande capacidade de 

geração de empregos, sem reduzir a correspondente arrecadação da COFINS.  

O Projeto de Lei nº 3.836/04 foi distribuído em 02/07/04, pela 

ordem, às Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, de 

Finanças e Tributação, inclusive para exame de mérito, e de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, em regime de tramitação ordinária. Encaminhada a proposição a este 

Colegiado em 06/07/04, foi inicialmente designado Relator o ínclito Deputado Osório 

Adriano. Em 24/11/04, o nobre Deputado Reginaldo Lopes solicitou vista da matéria, 

tendo apresentado voto em separado em 08/12/04. Posteriormente, recebemos, em 

08/03/05, a honrosa missão de relatá-la. Não se lhe apresentaram emendas até o 

final do prazo regimental para tanto destinado, em 16/08/04. 

Por seu turno, o Projeto de Lei nº 3.886/04, de autoria do nobre 

Deputado Augusto Nardes, altera o inciso XX do artigo 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003. Tanto na modificação proposta como na respectiva justificação, 

a proposição é praticamente idêntica à principal. Sua apensação foi efetuada em 

09/07/04. Já o Projeto de Lei nº 4.008/04, de autoria do ilustre Deputado Milton 

Cardias, altera a redação do inciso XX do artigo 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, e dá outras providências. A diferenciá-lo das outras duas 

proposições, o fato de que a modificação pretendida neste caso para o dispositivo 

legal supramencionado refere-se à ―(...) administração de imóveis e condomínios e 

edifícios‖ (grifo nosso), no lugar de ―(...) administração de imóveis e condomínios 

edifícios‖. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos 

atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento 

Interno desta Casa. 
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É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 

COFINS foi criada pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/91, cujo art. 2º 

preconizava a alíquota de 2% incidente sobre o faturamento mensal, assim 

considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e 

de serviço de qualquer natureza. Posteriormente, a Lei nº 9.718, de 27/11/98, por 

meio do seu art. 8º, elevou a alíquota da contribuição para 3% e ampliou a 

correspondente base de cálculo. Antes limitada ao faturamento da empresa, a 

COFINS passou a incidir sobre a receita bruta, constituída pela totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela 

exercida e a classificação adotada para as receitas. 

Mais recentemente, a Lei nº 10.833, de 29/12/03, introduziu o 

sistema não-cumulativo para a COFINS. Por esta modalidade de cobrança, permite-

se, no cálculo da contribuição, a compensação do tributo pago nas operações 

anteriores, com o fito de reduzir a carga tributária a que estão sujeitos os diversos 

setores produtivos. Dado, porém, que a nova sistemática veda a possibilidade de 

compensar qualquer crédito relativo ao custo da mão-de-obra pago a pessoa física, 

nos termos do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833/03, esta legislação foi alterada pela Lei 

nº 10.865, de 30/04/04. Dentre as modificações introduzidas, inclui-se a manutenção 

do regime anterior da tributação da COFINS relativa às ―receitas decorrentes da 

execução por administração, empreitada ou subempreitada de obras de construção 

civil‖ até o final do ano de 2006. Esta alteração resultou do reconhecimento das 

autoridades econômicas das peculiaridades do segmento da construção civil, em 

virtude da sua natureza de uso intensivo de mão-de-obra, chegando esta rubrica a 

representar algo como 40% do custo total dos respectivos empreendimentos. 

Ora, o projeto em apreciação tem o duplo objetivo de estender 

às atividades conexas à construção civil a manutenção do regime cumulativo da 

COFINS e de suprimir a limitação do prazo de vigência imposta pela Lei nº 

10.865/04. Em nossa opinião, porém, tal reformulação é incompatível com as metas 

maiores de manutenção do equilíbrio das contas públicas e de remoção gradual das 

distorções ainda existentes na economia brasileira.  
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De um lado, a concessão aos setores de comercialização e 

locação de imóveis e de administração de condomínios do mesmo benefício 

tributário oferecido ao segmento da construção civil carece de fundamento, já que 

não se observa, nesses setores, o mesmo impacto social e econômico da 

construção civil, com todo o seu efeito multiplicador sobre a atividade econômica. 

Assim, não se poderia argüir o mesmo fundamento para uma medida, em última 

análise, discricionária e específica. 

De outra parte, não nos parece aceitável prorrogar 

indefinidamente os efeitos das alterações introduzidas pela Lei nº 10.865/04. De 

fato, há de se ter em mente que referidas modificações foram implementadas em um 

cenário de transição entre duas sistemáticas diferentes de incidência da COFINS. A 

possibilidade de prorrogação por mais 2 anos e 8 meses dos critérios de 

cumulatividade deste tributo, trazida pela Lei nº 10.865/04, configurou-se uma 

medida excepcional, destinada a permitir a adaptação dos setores mais afetados 

pelas novas medidas. Não se pode conceber que a exceção temporária passe a ser 

permanente, sem que se identifiquem, ao mesmo tempo, as fontes alternativas de 

arrecadação que compensariam os efeitos de tal medida. Afinal de contas, acima de 

interesses político-partidários está o objetivo maior – que não é deste ou de qualquer 

outro Governo, mas de toda a sociedade brasileira – de preservação da estabilidade 

econômica, conquistada a tão duras penas. 

Como observado no Relatório, as duas proposições apensadas 

são essencialmente idênticas à principal. Desta forma, aplica-se-lhes a mesma linha 

de raciocínio.  

Por todos estes motivos, votamos pela rejeição dos Projetos 

de Lei nº 3.836, de 2004, nº 3.886, de 2004, e nº 4.008, de 2004, louvando, no 

entanto, as elogiáveis intenções de seus ilustres Autores. 

É o voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em 06 de maio de  2005. 

 
 

Deputado  JORGE  BOEIRA 

Relator 
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I – COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

O Projeto de Lei nº 3.836/04, de autoria do nobre Deputado 

Fernando de Fabinho, altera a redação do inciso XX do artigo 10 da Lei nº 10.833, 

de 29/12/03, modificada pela Lei nº 10.865, de 30/04/04. Referida alteração inclui as 

receitas decorrentes da incorporação, loteamento e da prestação de serviços de 

comercialização e locação de imóveis e de administração de imóveis e de 

condomínios edifícios (sic) entre aquelas que permanecem sujeitas às normas da 

legislação da COFINS vigentes anteriormente à Lei nº 10.833/03. Além disso, deixa 

de impor qualquer prazo para a aplicação desta medida, ao suprimir o limite de 

31/12/06, previsto no texto vigente do inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833/03, para 

a manutenção da sistemática anterior para as receitas decorrentes da execução por 

administração, empreitada ou subempreitada de obras de construção civil. 

Em sua justificação, o ilustre Parlamentar argumenta que a 

incidência não cumulativa da COFINS, com o correspondente aumento da alíquota 

de contribuição de 3% para 7,6%, introduzida pela Lei nº 10.833/03, traz grande 

aumento da carga tributária para o segmento da construção civil, dado que a adoção 

da não cumulatividade veda o crédito da contribuição relativo às despesas com mão-

de-obra, fator que, de acordo com suas palavras, representa 40% do custo total de 

uma obra. Ademais, em sua opinião, este tratamento tributário diferenciado das 

atividades complementares à cadeia produtiva da indústria da construção civil acaba 

por onerar o consumidor final, por se tratar de empresas monofásicas e intensivas 

em mão-de-obra. Assim, o insigne Deputado acredita que a implementação desta 

iniciativa contribuiria para fomentar uma atividade com grande capacidade de 

geração de empregos, sem reduzir a correspondente arrecadação da COFINS.  

O Projeto de Lei nº 3.836/04 foi distribuído em 02/07/04, pela 

ordem, às Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, de 

Finanças e Tributação, inclusive para exame de mérito, e de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, em regime de tramitação ordinária. Encaminhada a proposição a este 

Colegiado em 06/07/04, foi inicialmente designado Relator o ínclito Deputado Osório 

Adriano. Em 24/11/04, o nobre Deputado Reginaldo Lopes solicitou vista da matéria, 

tendo apresentado voto em separado em 08/12/04. Posteriormente, recebemos, em 
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08/03/05, a honrosa missão de relatá-la. Não se lhe apresentaram emendas até o 

final do prazo regimental para tanto destinado, em 16/08/04. 

Por seu turno, o Projeto de Lei nº 3.886/04, de autoria do nobre 

Deputado Augusto Nardes, altera o inciso XX do artigo 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003. Tanto na modificação proposta como na respectiva justificação, 

a proposição é praticamente idêntica à principal. Sua apensação foi efetuada em 

09/07/04. Já o Projeto de Lei nº 4.008/04, de autoria do ilustre Deputado Milton 

Cardias, altera a redação do inciso XX do artigo 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, e dá outras providências. A diferenciá-lo das outras duas 

proposições, o fato de que a modificação pretendida neste caso para o dispositivo 

legal supramencionado refere-se à ―(...) administração de imóveis e condomínios e 

edifícios‖ (grifo nosso), no lugar de ―(...) administração de imóveis e condomínios 

edifícios‖. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos aspectos 

atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do Regimento 

Interno desta Casa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 

COFINS foi criada pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/91, cujo art. 2º 

preconizava a alíquota de 2% incidente sobre o faturamento mensal, assim 

considerada a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e 

de serviço de qualquer natureza. Posteriormente, a Lei nº 9.718, de 27/11/98, por 

meio do seu art. 8º, elevou a alíquota da contribuição para 3% e ampliou a 

correspondente base de cálculo. Antes limitada ao faturamento da empresa, a 

COFINS passou a incidir sobre a receita bruta, constituída pela totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela 

exercida e a classificação adotada para as receitas. 

Mais recentemente, a Lei nº 10.833, de 29/12/03, introduziu o 

sistema não-cumulativo para a COFINS. Por esta modalidade de cobrança, permite-

se, no cálculo da contribuição, a compensação do tributo pago nas operações 
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anteriores, com o fito de reduzir a carga tributária a que estão sujeitos os diversos 

setores produtivos. Dado, porém, que a nova sistemática veda a possibilidade de 

compensar qualquer crédito relativo ao custo da mão-de-obra pago a pessoa física, 

nos termos do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.833/03, esta legislação foi alterada pela Lei 

nº 10.865, de 30/04/04. Dentre as modificações introduzidas, inclui-se a manutenção 

do regime anterior da tributação da COFINS relativa às ―receitas decorrentes da 

execução por administração, empreitada ou subempreitada de obras de construção 

civil‖ até o final do ano de 2006. Esta alteração resultou do reconhecimento das 

autoridades econômicas das peculiaridades do segmento da construção civil, em 

virtude da sua natureza de uso intensivo de mão-de-obra, chegando esta rubrica a 

representar algo como 40% do custo total dos respectivos empreendimentos. 

O projeto em apreciação tem o duplo objetivo de estender às 

atividades conexas à construção civil a manutenção do regime cumulativo da 

COFINS e de suprimir a limitação do prazo de vigência imposta pela Lei nº 

10.865/04. Cabe, então, analisar cada uma dessas duas vertentes da proposição. 

Em nossa opinião, a iniciativa de retirar a limitação do prazo de 

vigência da manutenção do regime cumulativo da COFINS para as receitas 

decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada de obras 

de construção civil coaduna-se perfeitamente com os grandes interesses da 

economia nacional. De fato, trata-se de desatar as amarras adicionais que se 

impuseram às atividades da construção civil, por meio da elevação da respectiva 

carga tributária e, por conseguinte, pela elevação dos preços finais ao consumidor. 

Desnecessário dizer, essas conseqüências nefastas refletem-se diretamente na 

diminuição do nível do emprego, especialmente do contingente da mão-de-obra 

menos qualificada.  

Assim, nada mais razoável e urgente do que fazer com que o 

pagamento da COFINS por um segmento tão importante volte a obedecer à 

sistemática prévia de cobrança, sem limitações de prazo. Não se trata de privilégio 

ou de benefício extemporâneo, mas, simplesmente, de retorno a uma situação 

anterior. Ademais, cumpre observar que a mesma Lei nº 10.865/04 permitiu a 

aplicação da sistemática anterior de tributação pela COFINS relativa às receitas 

auferidas por pessoas jurídicas de outros setores – como os de serviços médicos, 

odontológicos, laboratoriais, educacionais, de transporte aéreo coletivo de 
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passageiros, de telemarketing e de parques temáticos, hotelaria e organização de 

feiras e eventos, dentre outros – sem qualquer restrição de prazo!  

De outra parte, parece-nos que a concessão aos setores de 

comercialização e locação de imóveis e de administração de condomínios do mesmo 

benefício tributário oferecido ao segmento da construção civil carece de fundamento, 

já que não se observa, nesses setores, o mesmo impacto social e econômico da 

construção civil, com todo o seu efeito multiplicador sobre a atividade econômica. 

Assim, não se poderia argüir o mesmo fundamento para uma medida, em última 

análise, discricionária e específica. 

Desta forma, tomamos a liberdade de oferecer um substitutivo 

aos três projetos examinados – lembrando que, como observado no Relatório, as 

duas proposições apensadas são essencialmente idênticas à principal –, no sentido 

de acatar tão-somente a supressão da data limite presente no inciso XX do art. 10 

da Lei nº 10.833/03.  

Por todos estes motivos, votamos pela aprovação dos 

Projetos de Lei nº 3.836, de 2004, nº 3.886, de 2004, e nº 4.008, de 2004, na 

forma do substitutivo anexo. 

É o voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em 07 de outubro de 2005. 

Deputado  JORGE  BOEIRA 

Relator 

 
 

SUBSTITUTIVO  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº 3.836, de 2004 
(Apensos os PL nos 3.886/04 e 4.008/04) 

Altera a redação do inciso XX do artigo 10 
da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
alterada pela Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004. 
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O  CONGRESSO  NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, de modo a suprimir a limitação de prazo para a manutenção do regime 

anterior da tributação da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 

COFINS relativa às receitas decorrentes da execução por administração, empreitada 

ou subempreitada de obras de construção civil. 

Art. 2º  O inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “XX – as receitas decorrentes da 
execução por administração, empreitada ou 
subempreitada de obras de construção civil.” 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 07 de outubro de 2005. 

 

 

 

Deputado  JORGE  BOEIRA 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº  
3.836/2004, os PL's 3886/2004 e 4008/2004, apensados, com substitutivo, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Jorge Boeira, que aprensentou 
Complementação de Voto. O Deputado Reginaldo Lopes apresentou voto em 
separado. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Romeu Queiroz - Presidente, Fernando de Fabinho - Vice-Presidente, 
Edson Ezequiel, Gerson Gabrielli, Joaquim Francisco, Jorge Boeira, Léo Alcântara, 
Reinaldo Betão, Rubens Otoni, Delfim Netto, Dr. Benedito Dias, Giacobo e Yeda 
Crusius. 

 
Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2005. 
 
 

Deputado LEO ALCÂNTARA 
Presidente em exercício 

                             

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, de 

modo a suprimir a limitação de prazo para a manutenção do regime anterior da 

tributação da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS 

relativa às receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 

subempreitada de obras de construção civil. 

Art. 2º  O inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XX – as receitas decorrentes da execução por administração, 

empreitada ou subempreitada de obras de construção civil.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissões, 09 de novembro de 2005. 

 

Deputado ROMEU QUEIROZ 

Presidente 

 
 

VOTO EM SEPARADO 
 

O PL 3.836/04 propõe a alteração da legislação relativa à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS. As regras foram definidas na Lei nº 
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10.833, de 29 de dezembro de 2003, que teve alguns de seus dispositivos 
recentemente alterados pela Lei nº 10.865, de 2004. 
 

Algumas das referidas mudanças recentes na legislação dizem respeito a : l) 
redução de alíquota; ll) isenção total ou parcial da incidência da contribuição; lll) 
inclusão de novos setores na lista dos beneficiados por tais facilidades. 
 

Uma delas foi a inclusão do inciso XX ao art. 10 da Lei nº 10.833, num 
conjunto de incisos que identificavam áreas e atividades que estariam excluídas da 
incidência da COFINS. O texto era o seguinte: 
 
―XX – as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2006.‖ 
 

A proposição que ora analisamos promove reformulação substantiva no 
dispositivo. Por um lado, inclui uma série de outros setores para além da construção 
civil, como a comercialização e locação de imóveis e a administração de 
condomínios. Por outro lado, retira o prazo de validade da medida – final do ano de 
2006. 
 

O novo texto sugerido ficou com a seguinte redação: 
 
―XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil e aquelas decorrentes da incorporação, 
loteamento e da prestação de serviços de comercialização e locação de imóveis e 
de administração de imóveis e condomínios edifícios.‖ 

A sugestão vem se somar a uma série de outras que procuram dar tratamento 
específico e discricionário, com o objetivo de conferir de forma localizada algum tipo 
de benefício tributário. No entanto, não nos parece adequado esse tipo de medida. 
O impacto social e econômico oferecido por um setor como o da construção civil, 
com todo o seu efeito multiplicador sobre a atividade econômica, não pode ser 
comparado àquele oferecido pelos setores como os de compra/venda de imóveis e o 
de locação imobiliária. Menor ainda é o efeito obtido por atividades como a 
administração de condomínios. 
 

Finalmente, cabe observar a tentativa de retirar a incidência temporal da 
medida, fugindo aos princípios iniciais que nortearam a inclusão do inc. XX, quando 
estava fixado o prazo de validade da isenção até o final de 2006. Tal procedimento 
acaba por criar dificuldades para a própria tramitação da medida no Legislativo, uma 
vez que a legislação é clara no sentido de exigir sempre a indicação da fonte de 
reposição de receitas tributárias que deixarão de ser arrecadadas, como parece ser 
o caso. 

 
São estas as principais razões que nos levam a apresentar o presente Voto 

em Separado, sugerindo a rejeição do PL 3836/04. 
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Sala das Comissões, 8 de dezembro de 2004. 
 
 
 
Deputado Reginaldo Lopes (PT/MG) 

 

FIM DO DOCUMENTO 


